
REQUERIMENTO Nº              /2021
(Requerimento de Redistribuição)

Requer a redistribuição do Projeto
de  Lei  (PL)  1.432  de  2019,  para
que  se  inclua  a  Comissão  de
Viação e Transportes -  CVT para
apreciar o mérito do projeto. 

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo art. 32, inciso XX, alíneas “b” e “g” combinado com o art.
139,  II  “a”  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  à  Vossa
Excelência a revisão do despacho inicial do PL 1.432 de 2019, de autoria do deputado
Luciano Ducci (PSB/PR),  que “determina a instalação de assentos para consumidores
em espera de atendimento preferencial de idosos, gestantes e deficientes físicos pelos
estabelecimentos que prestam serviços de concessão pública e outros que relaciona,
e dá outras providências”, para que se inclua a Comissão de Viação e Transporte –
CVT na análise de mérito do projeto.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei (PL) nº 1.432 de 2019, determina a instalação de assentos
para consumidores em espera de atendimento  preferencial  de  idosos,  gestantes e
deficientes físicos pelos estabelecimentos que prestam serviços de concessão pública
e outros que relaciona, e dá outras providências.

A proposta é meritória ao estabelecer a reserva de acentos para um público
que precisa de uma maior atenção dos prestadores de serviços. Contudo, devemos
lembrar que já existem legislações pertinentes ao tema. Um dos setores que mais
dedica  atenção  a  reserva  de  lugares  para  o  atendimento  de  idosos,  gestantes  e
deficientes  físicos  é  o  setor  transportador.  O  PL  1432/2019  inclui  novas
obrigatoriedades  para  instalação  de  assentos  para  consumidores  em  espera  de
atendimento  preferencial  também  para  dois  as  empresas  de  transporte  aéreo  e
terrestre de passageiros. 

Nesse sentido, verifica-se que a proposta também trata de matéria referente ao
escopo de campos temáticos pertinentes à Comissão de Viação e Transporte - CVT
assim definidos no artigo 32, inciso XX, alíneas “b” e “g” do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados. Tal comissão é competente para apreciar proposições que
versem sobre assuntos referentes à transporte aéreo e transporte de passageiros.

Sala da Comissão, em      de dezembro de 2021.

Lucas Gonzalez 
Deputado Federal – NOVO/MG
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lucas Gonzalez
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212573590600
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